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AOUISIÇÃD DE MEDICAMENTOS E MA TEU/AIS DE CONSUMO HOSPITALAU PAUA ATENDIMENTO DE TODA A SECUETAUIA MUNICIPAL DE SAOOE 
DE MINOUUI- MG. 

--------J?inalilialle---------------------------------------------------------------------------------------

---Valor Estimalio------
',/\ R$ 79.000,00 

-------------------Setor lie Serviço-------------------
Fundo Murticipal de Saúde de Minduri - MG 

--------Recursos Orçamentários--------------------------------------------------------------

Órgão, Urtidade, Funcional Programática e Categoria Econômica 
2.04.01.10.301.004.2.0035-339030; 2.04.01.10.301.004.2.0036~~030 e 2.04.03.10.:304,,00<~~i!>-1i»O:lO. 

Gebson ciel 
Data .. , ................ : 05/05/2015 Contador 

Carimbo e Assinatura ........... : 

CRCMG 061 241/0·1 
CPF: 635563.406·15 

~~ 
Informada Existência de Recursos Orçamentários, Autorizo a Licitação. Aute-Se. 

Municipio de Minduri- MG, em 05 de maio de 2015. 

José Ronaldo da Silve 
Prefeito M!.-lr.;dpal 
CPF: 4U.912.<J2tr34, 

ID: M-2.286190 
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Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação n° 022/2015 na modalidade de 
Carta Convite,que o governo municipal de Minduri - MG pretende instaurar para a AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

f'tATEUIAIS DE CONSUMO HOSPITALAU PAUA ATENDIMENTO DE TODA A SECIIETAUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MINOUUI- MG, no 
exi!rcfcío óe 2015, conforme relação em anexo e de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Minduri· MG e conforme descrição deste Edital relacionado no Fonnulário de Proposta e Anexos constantes 
da Carta Convite 014/20L.:o;, parte integrante do edital, está em condições de ser aprovada. 

o Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n• 022/2015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 
CONVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

/'\ 
Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 

exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regadora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1• do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Cerlidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 

~ 
' 
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Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de Compra 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "capuf' da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
,~rocesso n' 022/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 

dm todas as páginas dó documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3" por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

Adv. Rodri 
Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 

OAB MG 105711 
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Extrato de Publicação de Edital 02212015 

CARTA CONVITE N•. 014/2015 
PROCESSO N•. 022/2015 

A Comissão de Licitação do Município de Minduri - MG, no uso de suas atribuições legais, 
juntamente com a Assessoria Jurídica do Município de Minduri - MG , toma - se público que fará 
realizar a licitação na Modalidade Carta Convite e pelo presente instrumento de convocação ficam 
convidados todos os interessados especializados no ramo pertinente em participar deste certame de 
preços para: AOUISIÇÁD DE MEDICAMENTOS E MATEHIAIS DE CONSUMO HOSPITALAH PAHA ATENDIMENTO DE TODA A SECHHAHIA 
~1//CIPAL DE SAOOE DE MINDUHI- MG, conforme anexo I que é parte integrante deste Convite. 

O Convite será encerrado às 13:45 horas do dia 11/05/2015, mediante a abertura 
dos envelopes que acontecerá as 14:00 horas sendo: os envelopes de documentação e Propostas 
recebidos das licitaotes interessadas , sendo que toda a documentação será entregue para Comissão 
Permanente de Licitação e Assessor Juridico do Município de Minduri - MG , na sede da 
Prefeitura Municipal de Minduri - MG, sita à Rua Penba, n•. 99 - Bairro Vila Vassalo, nesta cidade 
de Minduri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverão retirar o Edital e seus anexos no endereço acima 
citado e manifestar seu interesse com antecedência mínima de 24 horas do prazo de encerramento, 
maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitação , no horário de 08:00 as 
P;OO horas , de segunda a sexta feira e pelo Te! 035 3326 1219 - Comissão de Licitação de 
·, .nduri - MG. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 022/2015 

CARTA CONVITE N°. 01412015 
PROCESSO N•. 022120145 

Pelo presente, ficam convocados todos os interessados no ramo pertinente em participar deste 
certame de preços para: AOUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS E MATEHIAIS OE CONSUMO HOSPITALAH PAHA ATENDIMENTO DE TODA A 
SECHETAHIAMUNICIPALOESAÚOEOEMINOUHI-M/iconforme anexo I gne é parte integrante deste Convite. 
;r-, 

O Convite será encerrado às 13:45 horas do dia 1110512015, mediante abertura dos 
envelopes que acontecerá as 14:00 horas, os documentação e Propostas serão recebidos das 
licitantes pela Comissão Permanente de Licitação e Assessor Jurídico do Município de Mindurí -
MG , na sede da Prefeitma Municipal de Minduri/MG, sita à Rua Penha, n•. 99 - Bairro Vila 
Vassalo nesta cidade de Minduri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertioente, deverão manifestar seu interesse com antecedência 
minima de 24 horas do prazo de encerramento e retirar o edital e seus anexos juoto a Comissão de 
Licitação de Minduri- MG, te! contato 035 3326 1219. 

é"', Município de Minduri - , 05 de maio de 2.015. 

Lucas. galhães 
Presidente da Comissão Peru~>.Ji.,icitação de Minduri- MG 

./ 

' 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte fonna: 

a) Preencher o formulário de Propostas anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal de Minduri 
- MG, até às 13:45 horas do dia 11 de Maio de 2.015 e mediante a Abertura dos envelopes que será as 14:00 
horas , )!;iijOj}i~.1~<ia)!i)j;i!íl(~íifílÇíiíi'~e)t]ivé~ 2lja}>(op~, elll_.,l!velo""esl~d'?"~S.Siivei~ I! lacrados, 
subscrito com o "no~.e da empresa" e mais os seguintes dizeres: :C~rt~f:Ç9~~~~!!~~-'~l,~.fi:+!~_S>:_~~,!!f~1~~§-~ 
.Aitili6d0~ll~i2:2}2D15j data e hora da abertura das Propostas, Prefeitura Municipal de Minduri!MG". ·--. "-----·----- '· ------~ 

2. Cópia deste Edital de convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade ( 
Mural da Prefeitura ) e também será publicado em Jornal Regional de Grande circulação a frm de que qualquer 
interessado, cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu interesse com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, conforme artigo 22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, com sua:: 
alterações posteriores. 

3. O formulário Propostas anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas 
rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma todm 
os itens I elementos e ordem de numeração solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e ~ 

assinatura do responsável pela empresa. 

no máximo com duas casas decimais depois da vírgula na proposta apresentada. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas nesb 
editaL 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos 
irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não sendc 
considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7. As propostas poderão ser abertas no mesmo dia, desde que as empresas licitantes estejam toda 
devidamente habilitadas e abram mão do prazo recursal, caso contrário, deverão ser abertas com no minimo 48:0( 
(quarenta e oito) horas, em sessão pública a ser realizada, a partir da abertura dos envelopes de documentação. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que 
apresentação da proposta implica na declaração do prOponente de que conhece os seus termos, estando sujeito à 
sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas legais. 

9. Estando no caso o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos 
planilhas , os mesmos serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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10. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais i~él~~~~d~~~~~~ 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
da execução da prestação dos serviços do contrato. 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor vencedor 
desta licitação, no almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua Penha, n°. 93, nesta cidade, ocasião em que serão 
conferidos. Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações deste convite, no que tange 
qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título 
de indenização, ainda que detectado o vicio após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 
87 da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisórios e definitivos obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93, com 
suas alterações posteriores. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio em 
ao público, nos termos do § 2". do artigo 45 da Lei 8.666/93. 
('. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão aos prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante exibição 
da respectiva documentação fiscal e previdenciária e, se for o caso, de relatórios dos serviços executados. 

16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere-se à 
apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata§ 4". do artigo 31 da Lei 8.212/91, 
com a redação da Lei n•. 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento na respectiva ordem cronológica de sua~ 

exigibilidades serão atualizados por força de determinação governamental 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas come 
necessárias pelos proponentes. 

~ 19. Integra este convite, independentemente de transcrição anexo I, Anexo II e fonnuláric 
, Jron.izado de proposta. 

Município de Minduri - e Maio de 2.015. 

agalhães 
. Licitação de Minduri- MG 

y 
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ANEXO I 

CARTA CONVITE N°. 014/2015 

1-DOOBJETO 
O Objeto do presente Convite é a AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E NATF/1/A/S DE 

CONSUMO HOSPITALA!l PAliA ATFNOIMENJO DE TODA A SEC/lETAUIA MUNICIPAL DE SAOOE DE NINOU/li- MG, conforme anexo I 
que é parte integrante deste Convite, com fornecimento até 31 de dezembro de 2015 de acordo com as 
planilhas , anexos e formulário de proposta, que também deverão ser preenchidas. 

PLANILHA MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR 

... · •. ·•··.· ...•.• . ~,if, 

1'' •. ·.:······ .• 1~·~········· 

·'''" '' ,. .. ·. '·. ;;t~·.,, 

/. ; ;;..::..• ' 

l.'}>)j ; 

'cf)t,' ,. 
'· ', ' ' 

u · .... n 
40.000 CP 

30.000 CP 

10.000 CP 

40.000 CP 

20.000 CP 
50.000 CP 

10.000 CP 

10.000 CP 

20.000 CP 
20.000 CP 
50.000 CP 

500 FR 

500 FR 

15.000 CP 
40.000 CP 

45 ex 
3.000 CP 

30.000 CP 

15.000 Unid 

3.000 CP 

3.000 CP 

12.000 CP 

3.000 CP 

3.000 CP 
. 

' 

/'·:,. 

Losartana potassico SOmg comp. 1° Linha em qualidade 

Amilorida + hidrod S,O/SOmg comp. 1° Linha em qualidade 

Diclofenaco potassico 50mg comp. 1° Linha em qualidade 

Metformina 500mg comp. 1° Linha em qualidade 

Atenolol25mg comp. 1° Linha em qualidade 

Captopril SOmg comp. 1° Linha em qualidade 

Bromazepam 3mg comp. 1° Linha em qualidade 

Bromazepam 6mg comp. 1° Linha em qualidade 

Sinvastati:na lOmg comp. 1° Linha em qualidade 

Omeprazol20mg comp. 1° Linha em qualidade 

AAS 100mg comp. 1° Linha em qualidade 

Ambroxol XPE. Adulto.lOOmL 1° Linha em qualidade 

Ambroxol XPE. Infantil. lOOmL 1° Linha em qualidade 

Acido fólico 5mg comp. 1° Linha em qualidade 

Hidroclorotiazida 2SMG comp. 1° Linha em qualidade 

Microlancetas ex c/ 200 unid. cada. 1° Linha em qualidade 

FenobarbitallOOmg comp.l0 Linha em qualidade 

Nifedipino 20mg comp. 1° Linha em·qualidade 

Seringa lml desc. Com agulha. 13 x ~~- 1° Lbtha em quaHdade 
Mat. Consumo Hospitalar 

Diazepam lOmg comp.l0 Linha em qualidade 

Amitriptilina 25mg comp.l0 Linha em qualidade 

Levodopa + Benserazida 2SOmg. 1° Linha em qualidade 

Fenitoina 100mg.l0 Linha em qualidade 

Carbamazepina 200mg. 1° Linha em qualidade 
- , .~"'"'! - - c:v.. \' '"'I '"'-v-
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"DOCUMENTAÇÃO" 

-Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
-Certidão Negativa de Débito- CND- para com o INSS; 
-Contrato Social e suas alterações; . ....., __ _ 
- Cartão de CNPJ; 
-Alvará Sanitário do Órgão Competente e Alvará de Funcionamento; 
- Certidão de Débitos Tmbalhistas; 
- Registro na Junta Comercial; 
- Declaração de que a Empresa não emprega menor de 18 anos, a não ser na condição de aprendiz. 

- No caso de representante legal da empresa , apresentar Procuração I Autorização original autenticada em Cartório. 
,r'; 

:!kilw~PlJI:.lJíi~:..t!t~ifíiY~ííii~t;.;;;a*ifil:ii-~~;P:~a~!\iti~ftli~ 

3- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

Será conforme Minuta de Carta Contrato de Fornecimento em anexo. 

Lu c 
Presidente da Comiss o 

agalbães 
·citação de Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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PROCESSO UCITATÓRIO N' 022/2015 

Todos os Produtos deverão ser Cotados como 1" de Qualidade e ter na Validade dos Produtos a serem Fornecidos na 

alterações 
no 

'" 

o 

hvme! Razão Social: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
CNPJI 

1 40.000 

2 30.000 

e às 

CP 

CP 

3 10.000 CP 

10 20.000 

16 45 ex 
17 3.000 

licitatório obedecerá às determinações na D0 
• e suas 

N". : 

Cep.: 

!• em 

Amllorida + 5,0/50mg comp. 1° Linha em 

comp. em 

Seringa lml desc. Com agulha. 13 x 4,5. 1° Linha em 
19 15.000 Unid qualidade Mat. Consumo Hospitalar 
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da 

Prazo de Validade da Proposta: ___ Dias. 

·i)ndições de Pagamento:---------
/ 

_!_! ___ . / 

Carimbo e Assinatura: 
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Consumo Hospitalar, constantes da Carta Convite n• 014/2015. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rna 
Penha, n•. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n•. 17.954.04110001-10, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: LTDA, CNPJ n• , sita a Av. , n• -Bairro , na cidade de I MG , representada neste 
ato pelo seu proprietário o Sr. , brasileiro, Estado Civil , profissão , portador da RG n• -expedida pela 
SSPI , CPF n• , residente e domiciliado à Rua , n• , bairro , na cidade de I MG , daqui por diante 
denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato e o Fornecimento de Medicamentos e Materiais de Consumo 
f'ospitalar para o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Minduri-MG, conforme 
anexo I que é parte integrante deste Convite,conforme descritos nas planilhas de Edital, que é parte 
integrante do Formulário de Proposta da Carta Convite 014/2015 , que a CONTRATADA se compromete a 
fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação m 
modalidade Carta Convite n• 014/2015, instaurada pela CONTRATANTE, em 05.05.2015, através do Process< 
Licitatório no 022/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, passam a 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, confonne segue: 

a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo da Secretaria dt 
Saúde e disponibilidade financeira da Prefeitura Municipal de Minduri - MG e não será admitida a entrega dt 
produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento 
autorizada pelo Prefeito Municipal; 

'"'"- Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue no Município de Minduri - MG, por conta t 

risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergências entre os bens entregues e a: 
especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão n;: 

devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a titulo de indenização, ainda que detectado o vícic 
após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

c- Local de entrega I recebimento, na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Minduri!MG, sit1 
à Rua Sagrado Coração de Jesus, Prédio do PSF, Bairro Vila Vassalo, ao responsável Gestor de Saúde Municipal 
que no ato da entrega, será feita a conferencia dos produtos de acordo com a Nota fiscal , entrega de 08:00 às 17:0( 
horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d-O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 10 dias a partir da emissão da ordem de compra; 

e- O.atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o valo 
do objeto a ser adquirido. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I· O valor Total Global do presente Instrumento é de Ris __ (• )j e poderá ser reajus,~m!"i 
com o § 2° , Art 58, da Lei 8.666/93, sendo que a empresa vencedora do item deverá comprovar o aumento no 
valor do produto, apresentando a Nota Fiscal antes , ou do dia da abertura das propostas e a Nota Fiscal de compra 
posterior a sua proposta vencedora neste certame . 

11 - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, a partir da data de 
assinatura deste instrumento, até 31. de dezembro de 2015. 

m-A CONTRATADA responsabilizar- se- á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

V - O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado com no mínimo de 30 
dias após a entrega do material/produto na tesouraria desta Prefeitura Munkipal ou através de ordem bancaria, após 
o recebimento e conferência do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento, devendo estar em confonnidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotaçõe~ 
próprias constantes do orçamento vigente, a saber: 2.04.01.10.301.004.2.0035-339030;2.04.0Ll0.301.004.2.0036-
339030 e 2.04.03.10.304.004.2.0040-339030. 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se a~ 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pel~ 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

lU - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília/MG, como o único competente para dirimi1 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

IV - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convitt 
D

0
• 014/2015, de OS de Maio de 2.015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição 

aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçõe: 
posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, finnam as partes o presente instrumento em três vias di 
igual teor e fonna, na presença de duas testemunhas que também o assinam , para todos os fins e efeitos de direito. 

Mindnri- MG, de Maio de 2.015. 

José Ronaldo da Silva LTDA 
Prefeito 1\funicipal de Minduri- MG CONTRATADA 

Testemunhas: 1----------------------
Rua Penha, 99- Vila Vassalo~ Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri -

MG a Carta Convite n" 014/2015, referente ao Processo Licitatório n" 022/2015. 

__ de------ de 2015. 

(Carimbo e Assinatura da Destinatário) 

/ 
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PORTARIA N° 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE MINDURI- MG.". ' 

O Prefeito Municipal de Mi.nduri, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE: 

:Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a presidência- do primeiro, constitui rem a COMISSÃO PERMANENTE' DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Mina8 Gerais para o exercício de 
2015. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

1° - Lucas Lópes Magalhães- Presidente 
2 o - José Edson Batalho • Membro· 
3 o - Maira Ferreira Rocha • li/lembro 

SUPLENTES: 

1° - José Geraldo de Andrade · 
2° • Hosana Alian dos'.Santos 

' 

/~ publicação. . 
Art. 2• • Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

·Art. '!!' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri (MG), 05 de janeiro de 2015 . 

. rQ_~ L!ft, 
SÉ RONALDO DA SILVA 

Prelieilto l!llunicjpal 

Fwa Penha, 99 - VHa Vassalo- Fon : ( 5~~326-1219 ·Fax (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri -Estado de Minas Gerais • CNPJ 17.954.041/0001·10 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de ,, 

Minduri- MG a Carta Convi,te u• 014/2015, referente ao Processo Licitatório n• 022/2015. 

de 2015, 

(Carimbo e Assinatura da Destinatário} ~ ~ 
·l,y~~ 

r~9.274.874IOO\íí .. , 
CIRURGICA PRIME COMERc;o, 

LTDA 
Av. Elias Guersonl-· N° 40 

Jardim Califórnia- CEP· 37.55:.. · · 

1 POUSO ALEGRE • "' _, 
'~· 

Jf~~,, '•''' 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de 

~Minduri- MG a Carta Convite n" 014/2015, referente ao Processo Licitatório n" 022/2015. 

de 2015. 
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MGem2015. 

Aos onze ( 11 ) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e quinze ( 2015) às quatmze ( 14:00) horas, na Sala 
de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri- MG, sita a Rua Penha, n" 99, Bairro Vila Vassalo, na 
cidade de Minduri , Estado de Minas Gemis, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Sr. Prefeito 
Municipal o Sr. José Ronaldo da Silva de conformidade com a Portaria 540/2015 de 05 de janeiro de 2.015 sob a 
presidência do Sr. Lucas Lopes Magalhães e dos membros Sr. José Edson Botelho e a Srta. Maira Ferreira 
Rocha , para a devida abertura, habilitação, julgamento e classificação da melhor proposta para a AOU/SIÇÁO OE 
MEOICAMENTOS E MATE/l/AIS OE CONSUMO HOSPITALAH PAHA ATENO/MENTO OE TOOA A SECHETAHIA MUNICIPAL OE SAÚOE OE MINOU/li
NG,coustantes da Carta Convite D0 014/2015 , instaurada de 05 de maio de 2015.Foram convidadas todas as 
empresas do ramo pertinente e interessadas através de publicação no Mural desta Municipalidade e foi publicado 
~bém em Jornal Regional de graode circulação para as que empresas participem deste certame, no dia, local e 

;ra marcada para a abertura dos envelopes de documentação e de propostas , verificou constar que retirou o Edital 
e manifestou interesse em participar deste certame com os envelopes de documentação e propostas apenas 02 
empresas sendo conforme segue:Cirúrgica Prime Comercial Ltda , sita a Avenida Elias Guersoni , n° 40 , 
Bairro Jardim California , na cidade de Pouso Alegre!MG e VaJe Comecial Ltda , sita Rua Pedro Caldas 
Rebelo, n° 205 , _Bairro Santa Dorotéia, na cidade de Pouso Alegre I MG, desta fonna fica assim constatado a 
impossibilidade do prosseguimento do presente convite, tendo em vista que teve interesse e o atendimento ao 
edital com toda a documentação exigida neste certame de carta convite apenas 02 empresas do ramo 
periinenie,contrariand'o assim o d-isposto dO parágrafo -'r'- d·o artigo 22" d·a l.ei 1t666/93 , com suas alterações 
posteriores, decidindo ainda a Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica deste Município de Minduri- MG 
pela repetição do convite que ocorrerá oportunamente.Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, do que, para constar, foi lavrada a presente ATA, que lida e achada confonne, vai assinada pelos 
membros da O issão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG. 

L,~:"':J!~i~~:agalhães ] CPL 

MM~a 
Membro da CPL 

J sé Edson Botelho 
Membra da CPL 
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